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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PnroÃo elernÔNtco N" oo3/2023

PROCESSO LICITATORIO N" 003/2023

coNTRAToFMsN.o,152l2o24,Q-UEENIRESt,ELEBRAMoFUND0
MuNlclPALoesnÚworcnÃGRANDE/PEEAEMPRESAvIvA

!§fruX* 
DE PRoDuros trDA ME, PARA 0s F'Ns ouE sE

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de agosto de 2024, deum lado o FUNDO MUNICIPAL DE SlÚog oe cHÃ GRANDE com sede e Íoro em

pernambuco, localizado à Avenida vi'nt. o. Dezembro, 145- centro - châ Grande - PE, inscrito no ONPJ sob o no 08'625"167/0001'50'

neste ato representado pelo seu Gestor e secretárro de saúde sr. Jairo Amorim Paiva, brasileira, casado. corretor de imóveis, nomeado por

meiodaportariaNo2g5/2017datadaem01/08/2017,portadordaCarteiradeldentidadeNo1.826.812/ssPiPE 
cPFno353'431 684-34 n0

uso da atribuição que lne conÍeie o óntCtttnu, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Viva Distribuidora de

produtos Ltda ME, inscrita no CNpJ sob o U; ZO.OOg.Slt/0001-17, estaàebcida à Avenida A. S/N. - Galpão A - Dom Helder Câmara -
Garanhuns/pE - cEp: 55.2g3-g70, e-mail: viva_distribuidora@hotmail.com. neste at9 representada por seu representante legal, sr'

silvandro Diego de nouquáiqúe i.ràir., port.oor da carteirl Nacional de Habilitaçáo N' 04489071443, expedida pelo Departamento

Estadual de Trânsito oe pernámiuco, CPF N; 071.955.62441, coravante denominada CoNTRATADA, pactuam o presente ConÍato' cuja

..frb"çã. é deconente Oo processo Licitatório no 003/2023 - Pregão Eletrônico nô 003/2023' - Ata de Registro de Preços FMS no

o2olzozS - doravante denominado pRocEsso e que se regerá [ela Lei Federal no 8.666 de 21 de iunho de 1993, e modiíicações

subsequentes; pelos termos da proposta vencedora, parte intógranie deste contrato: pelo estabelecido no Edital e seus anexos, pelos

piãieitàs oe áiieito público, apliàando-selhes supletivamente, ós princÍpios da Teoria Geral dos contralos e as disposições de direito

privado; atendidas as cláusulas, e condições que se enunciam a seguir:

CúUSULA pRlt EIRA - DO OBJETO - Aquisição com fornecinento parcelado de material permanente classificad_os como utensilios de

Enfermaria, Médicos ttospitai-aresrcrrurgicos'e Lávanderia Hospitalar. em atendimento as necessidades do Hospital Geral AlÍredo Alves de

Lima, conforme especificaçÕes e quanldãdes indicadas no Anexo ll, parte integrante deste conÍato independente de transcriçào.

parágrafo Primeiro . O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência. no todo ou em parte

cúUsULA SEGUNDA . DA FINALIDADE - 0 objeto deste Contrato destina-se ao desenvolvimento das atividades normais do Fundo

Municipal de Saúde, através do Hospital Geral Alfredo Atves de L ma.

CúUSULA TERCEIRA - DO pRAzO - O presente Contrato vigorará até 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo

ser pronogado, nos termos da legislação pertinente'

GúUSULA QUARTA - Do VALOR E coNDtCôES DE PAGAiTENTO - Atribui-se a esse Contrato o valor de R$ 10.756,48 (Dez mil'

setecentos e cinquenta e sêis reab e guarenta e oito centavos) referente ao valor total do objeto previsto na Cláusula Primeira, para a

totalidade do período mencionado na Cláusula Terceira, conforme detalhamenlo a seguir:

]TENS - PARA IíICROEMPRESAS E DE PEQUENO PORTE lll da Lei 'l

Parágrafo Primeiro. Os pagamentos serão eÍetuados mediante crédito em conta correnle da contratada, por ordt:m bancária. em alé 30

(trinta) dias conseculivos, a contar do recebimento deÍlnitivo, quando mantidas as mesmas condiçôes intciais de habilitação e caso não haja

fato impeditivo para o qual tenha concorrido à conkatada.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serâo realizados integralmente, em conespondêncra corn os equ mentos efetivamente entregues
no mês anterior ao do pagamento.
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Unidade Quantidade unitário R§
Valor Valor Total

R$Marr;a Código BRItem Descriçáo

Siena

Móvers
8R0346678 UND 07 1 .536.64 10.756,4805

Cadein do Papai - Poltrona Reclinável com

descanso para os pÉs: Conleccionada em couro

sintético impermeável - rcurvin, na cor preta,

assento em espuma de densidade mínima D26,

braços espuma 023 e encosto 100% fibra de

silicone. reclino manual acionado ao se apoiar nos

braços e forçar o en@sto e suportar até 120k9.

DIMENSÔES: Altura mÍnima 106 cm. Largura

mínima de 85 cm. Profundidade mínima de 84 cm.

Peso entre 33,800k9 a 45,00K9. AltuÍa do assento

até o chão de 45cm. Garantia a defeitos de

Íabrica$o de mínima 06 meses e qualidade do

foro Courvin de 01 ano.
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parágrafo Terceiro. A nota Íiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Tesouraria do Fundo Municipal de SaÚde de Chã

Granãe/PE, Localizada na Avenida São José, n' 101, Centro, Chá Grande/PE'

ParágraÍo Quarto . Por ocasião do pagamento a contratada deveiá apresentar:

a)CertiÍicadodeRegularidadedoFGTS-CRF,comprovandoregularidadecomoFGTS;
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Trtutos Federais, úvida Ativa da Uniáo e INSS, expedida pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil;

c) Ceíidâo N.g;üá; Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do TÍabalho, comprovando a inexistência de

debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;

d) provaderegularidadecomasFâzendasEstadual eMunicipal dodomicilioousededacontratada'

parágraÍo euinto - o pagamento será realizado, após a apresentação pela contratada da nota fiscal devicamente preenchida e indicação

do ba-nco, agência e mntabancária da empresa que receberá o valor do objeto.

Parágrafo Sexto - Não haverá, sob hipÓtese alguma, pagamento antecipado'

parágralo Sátimo. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçã0. Esse fato não

será lerador de direito a reaiustamento de preços ou à atualização monetária.

parágrafo oitavo - A nota fiscal que for apresentada com eno, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento, será

devoúida à ontratada, para corre@ e nesse caso o prazo previsto no parágrafo primeiro será interrompido. A contagem do prazo previsto

para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização.

parágraío Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarâo direito a qualquer atualizaÇâo.

parágrafo Décimo -A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/lr/F diverso do registrado no Conlrato.

parágraÍo Décimo primeiro - Deveráo estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos e quaisquer

tribuõs, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza resultantes da execução do

contrato.

CúUSU1Á qUINTA - DA ATUALIZACÃO MONETÁRIA - Oconendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada náo

tenha conconido Oe atggrna torrn-a hãverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do

IPCI'/IBGE oconida entre a data Íinal prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realizaçã0.

CúUSULA SEXTA - DO REAJUSTE - Náo será concedido reajuste ou coneçâo monelária ao valor do Contrato.

ParágraÍo Único . Fica assegurado o reequilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do Ccntrato, mediânte a superveniência de fato imprevisivel

nos térmos e forma eslabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93 mediante provocação da conlratada. cuja pretensão deverá eslar

suficientemente comprovada através de documenlo(s).

CúUSULA SETIMA - DA EXECUCÀO D0 OBJETo D0 CoNTRATo - 0s equipamentos adquiridos deverão ser entregues no Fundo

Municipal de Saúde, situado na Avenida Vinte de Dezembro, n" 145, Centro, Châ Grande/PE, ocasião em que será procedida a conÍerência

dos equipamentos entregues, e a veriÍicação se estão de acordo com as características e quantitativos descritos na Ordem de

Fornecimento.

ParágraÍo Primeiro: 0s equipamentos deverão ser enlregues conforme os prazos máximos previstos 1a tabela abaixo. contados do

recebimento da Ordem de fornecimento, emitida pelo Departamento responsável do Fundo Municipal de Saúde de Chá Grande, no horário

das 07h00min às'l3h00min:

ITEM PRAZO DE ENTREGA

05 30 Dias

ParágraÍo Segundo: 0s equipamentos serão recebidos deÍinitivamente após a verificaçáo da qualidade e quantidade dos equipamentos e

consequente aceitação, mediante atestado do setor responsável.

Parágrafo Terceiro: 0s equipamentos deverão ser entregues com prazo de garantia superior a 12 (doze) meses, a contar da data de
entÍega.

ParágraÍo Quaío: O transporte, carga e a descarga dos equipamentos correrão por conta da
solicitado posteriormente ao Fundo l\Iunicipal de Saúde de Châ Grande.

Cgafiáffi.,Walquer custo adicional

k, \ r,,ro*r'*oDtEGo'Í'r'-t"'"'+broo

\P :,:-ii'"'^","',x:i," r,}:i*ll,;,},

AV. 56o José, no l01, Cenlro. Chô Grqnde-PE. ,CEP 55.6qF-ü)0 | retefone: Bl 3s3z-tI4p I Cf{pJ: lt.0{9.80ó/OOOI-90
E-moil ouvidorio@chogronde.pe.goü,rbr I site rvww.chogrondi.pq.gpv.br 

:
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parágraÍo euinto: o recebimento provisório ou definitivo do serviço e do objeto nâo exclui a responsabilidade da contratada pelos

prejuizos resultantes da incorreta execução do conirato,

parágraío Sexto: A Contratada ficará obrigada a trocar o equiparnento que vier a-ser recusado poÍ não atender à especificaçáo do Anexo

ll/ordem de Fornecimento, sem que isto'acarrete qualquei ônus à administraÇão ou importe na releváncia das sançoes previstas na

legislação vigente. o pr..o pàrà.ntr.g. do(s) novois) equipamento (s) será de até 24 (vinte e quatro) horas contadas em dias úteis'

i ãóntàr aairotificação à contratada,ãs suas custas, sem preiuízo da aplicação das penalidades'

parágraÍo sétimo: os equipamentos serão recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de responsabilidade do fornecedor beneficiário

oi pã0.,0., adequados oe sãôuránça e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos

mesmos.

parágraÍo Oitavo - Será designado o servidor Jairo Amorim Paiva, Matricula 494434, Secretário Municipal de Saúde, como GESTOR D0

CONTRATO e o servidor Renato João dos Santos, matrÍcula 34461 1, Diretor de Administração Hospitalar' como FISCAL D0

CONTRATO, responsável peú aàmpannamento e Íiscalizaçâo da entrega dos equipamentos, anolando em registro prÓprio todas as

ocorrências relacionadas à execução e determinaçâ0, tudo ó que Íor necessário à regularização de Íalhas ou defertos observados na

execuçâo do Contrato.

cúUsULA OITAVA - DA SuBCONTRATACÃo - A subcontratação depende de autonzação prévia da Contratante, a quem incumbe

avaliar se a srbcontrataçãoãffiifiquGiiõs de qualiÍicação tecnica, alem da regularidade Íiscal e trabalhista necessários à execuçâo

do objeto.

parágraÍo primeiro - A Contratada, na execução do contÍeto, sem preluízo das responsabilidades contratuais e legais. poderá

subdntratar parte do objeto deste termo de reÍerênôia, atê o limit,: máximo de 30%, com prévia autorizaçâo do Fundo Municipal de Saúde.

parágrafo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontrataçá0, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita

e*..ição conútual, cabendolhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontralaçã0, bem como responder perante a

Contrátante pelo rigoroso cumprimento das obrigaçÕes conlratuais correspondentes ao objeto da subcontrataçã0,

CúUSULÂ NONA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA - É responsabilidade da CoNTRATADA a execução objeto contratual em

estreita observância da legislaçâo vigente para contrataçoes públicas, as especificações técnicas contidas nc edital e seus anexos, bem

Gomo em suas pÍopostas, assumindo integralmente as seguintes obrigaçoes:

a) Fornecer o objeto no prazo e na forma de entrega estabelecidos no Íermo de ReÍerência e na proposta, ccm indicaçoes

referentes à marca/Íabricante, ficando sujeita à multa estabelecida no contrato, bem como às prescriçoes da Lei das Licitações e

Contratos Administrativos, respondendo pelas consequências de sua inobservância total ou parcial;

b) Manter-se, durante toda a vigência e execução do contrato, em compalibilidade com as obrigaçÔes assumidas, com as

condiçôes de habilitaçâo e qualiÍicaçâo exigidas no Termo de Referência,

c) Atender ao chamado e/ou à coneção do deÍeito dentro do prazo estabelecido neste instrumento. A Nào realização dentro do

prazo, a Contratada estará sujeita à multa estabelecida noContrato;

d) Aceitar, nas mesmas condiçoes de sua proposta. os acréscimos ou supressôes do fornecimenlo ora contratado, que

porventura se fizerem necessários, a critério da Contratante;

e) Assumir integral responsabilidade sobre extravios ou danos oconidos no transporte dos objetos qualquer que seja sua causa,

Í) Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer rato extraordinário ou anormal que ocorrer no íornecimento do objeto

contratado;
g) Arcar mm todas as despesas decorrentes de uma eventual substituição do objeto, em caso de reposição do mesmo;

h) Prestar esclarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que for referenle à entrega e a quaisquer ocorrências

relacionadas aos equipamentos;
i) Assumir integral responsabilidade pelos danos eventuais causados à contratante ou a terceiros no fornecimento ora ajuslado,

não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à Íiscalizaçâo ou acompanhamento realizado pela Contratante;
j) Assumir responsabilidade por todos os gastos conr encargos previdenciários e obrigaçoes sociais previstos na legislação

social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldálos na época própria. vez que os seus empregados não manteráo nenhum

vinculo empregatício com o MUNlClPl0:
k) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes destacontratação:

l) Responsabilizar-se pelo Transporte do equipamento objeto do presente Contrato, e todos os ônus. relativos ao fornecrmento,

inclusive Írete, desde a origem até sua enlrega no lccal de destino, bem como cumprir, as normas adequadas relativas ao

transporte do equipamento objeto do presente termo:
m) Entregar o equipamento acondicionado de forma adequada garantindo sua integridade física:

n) Responsabilizar-se por quaisquer muitas ou despesas de qualquer natureza em decorrêncra de descumprimento de qualquer

cláusula ou condição do contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua parte;

o) Observar rigoiosamente todas as especificáçoes geiais, que originou esta contrataÇão e Oe s2a-pÍ@
p) Manter número telefÔnico e e-mail atualizados de escritório ou firma para contato e intermediação juqQ à contra\nte;
q) A Conkatada deverá apresentar certiÍicado de garantia de no mínimo 01 (um) ano, incluinCo peças, r)ão
deslocamento e instalaçã0, a contar da data de entrega do equipamento no Fundo Municipal de SaudL---1-,/

de obra,
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r) A Contratada deverá ser responsável por vícios ou defeitos de Íabricaçâ0. bem como desgastes anormais do equipamento,

suas partes e acessórios, obrigando-se a substituir os elementos deÍeituosos. sem Ônus à administraçãol

s) d equipamento oruàá pãssuir ASSISTTÊNCA TECNICA No ESTADo DE PERNAMBUCo ou náo havendo, a contÍatada

arcará com o translado do equipamento até o local de assistência técnica ou transporte de um técnico habilitado pela empresa para

o serviç0.

CúUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGACôES DO CONTRATANTE - São obrigaçoes do Fundo N/unicipal de Saúde de Chá Grande:

a) Receber o objeto nas condiçoes estabelecidas neste Contrato;

bi VeriÍicar a conÍormidade dos bens recebidos com as especificaçôes constantes no Termo de Referência e da proposta para

fins de aceitação e recebimento definitivo;

c) Comunicár à Contratada, por escrito. sobre imperfelçoes. Íalhas ou inegularidades verificadas no obteto Íornecido para que

seja substituído, reparado ou conigido;

d)'Acompanhare1sc4izarocumprimentodasobrigaçôesdaContratadaatravésdeservidorresponsável designadc:

.j ftrtuár o pagamênto à Contratada no valor correspondente ao fornecimenlo do obleto, no prazo e Íorma estabelecidos neste

Conkato;
f) Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigaçôes contratuais;

g) A Adminishação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculadas

ã'execu6o do contrato, bem como por qualquer dano causado a tercerros em deconência de ato da Contratada. de seus

empregados, prepostos ousubordinados.

cúUsuLA DÉCIilA PRIMEIRA - DAs PENALIDADES - com fundamento no Art, 7' da Lei Federal n o 10.52012002 Íicará impedido de

licitar e contratar com a AdministraÉ. Pública Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem preluízo de multa de ate 30% (trinta por

cento), do valor estimado para ARP e demais cominações legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentação Íalsa;

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) Falhar na execução do conkato;

d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo estabelecido:

e) Comportar-se de modo inidôneo;

Í) Não mantiver a proposta;

g) Deixar de entregar documentação exigida no certame;

h) Cometer fraude fiscal;

i) Fizer declaraçâo falsa.

ParágraÍo Primeiro - Para condutas descritas nas alíneas'a",'0",'e", "f', "9';"h' e "i". será aplicada multa de no máximo 300/o (trinta por

cento) do valor do contrato.

ParágraÍo Segundo - 0 retardamento da execuçãr: previsto na alínea "b", estará conÍigurado quando a Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justiÍicada, a execução do contrato, após 07 (sete) dias, contados da data constante na ordem de

Íornecimenlo;

b) Deixarderealizar,semcausajustificada,asobrigaçôesdeÍinidasnocontratopor03(três) diasseguidosouporl0(dez) dias

intercalados.

Parágrafo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do contrato. de que trata a alinea "c", o

valor relativo às multas aplicadas em razão do ParágraÍo Sexto.

ParágraÍo Quarto - A falha na execução do contrato prevista no subitem "c" estará configurada quando a Contratada se enquadrar em pelo

menos uma das situaçoes previstas na tabela 3 do item Parágrefo Sexto desta cláusula, respeilada a graduação de infrações conforme a

tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pcntos, cumulalivamente.

TABELA 1

Grau da lnfração Pontos da lnÍração
1 2

2 3

4't

4 5
É
J B

106
SILVANDRO À'íh.dod.rlnnà
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parágraÍo euinto - O comportamento previsto no parágraÍo Quarto estará configurado quando a Contratada executar atos tais como os

desciitos nos artigos g2, parágrafo único,96 e 97, parágrafo único, da Lei no 8.ô66/1993.

parágrafo Sexto - pelo descumprimento das obrigaçoes contratuais, a Administração aplicará multas conÍorme a graduação estabelecida

nas tabelas seguintes:

0

TABELA 2

sobre o valor da ordem de Íornecimento a se refere o descu

sobre o valor da ordem de Íornecimento a se reÍere o

sobre o valor da ordem de fornecintento a se refere o

sobre o valor da ordem de fornecintenlo a se refere o

sobre o valor da ordem de Íornecimento a e se reÍere o

se reÍere o descu da

da

dao
mento da

da

da

sobre o valor ordem de a

TABELA 3

ParágraÍo Sétimo - A sanção de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de licitar e contratar

estabelecida no CapuÍ desta cláusula,

ParágraÍo Oitavo - As inÍrações seráo consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias condos a conlar da aplicaçao da

penalidade, a Contratada cometer a mesma inÍraçã0, cabendo a aplicaçâo em dobro das multas correspondentes. sem prejuízo da rescisào

contratual.

ParágraÍo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o deviCo Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade - PAAP, devendo

ser observado o disposto no Decreto Estadual no 42.19112015 e no Decrelo Estadual no 44.94812017 .

ParágraÍo Décimo - A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser eÍetuado ao

contratado.

Parágrafo Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de execuçâo direta da sanção de multa indicados no ParágraÍo Décimo acima, o
contralado será notificado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicação
oficial.

Parágrafo Décimo Segundo - Decorrido o prazo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro. o contratante encaminhará a multa para cobrança
judicial.
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1

2
a
J

4
Ã

Descriçâo Grau lncidência

I Por 0conência
1

Executar incompleto, provisório oomo por permanente, ou

deixar

Por 0conência2
Fornecer inÍormaçáo de fornecimento ou substluir material licitado por outro de

inÍerior,
2

3
ou interromper, salvo motivo de Íorça maior ou caso fortuito, os Íornecimenlos

contratados
6

Por dia e por tareÍa

designada

4 Utilizar as dependências da Contratante para fins diversos do objeto do conlrato. 5 Por 0corrência

Ã Recusar a execução de fornecimento determinado pela Fiscalizaçâo sem motivo

iustiÍicado.
5 Por Ocorrência

6
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano Íisico, lesão

comoral ou consequências letais.
Por 0conência

I
Retirar das dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou materiais de

consumo previstos em contrato, sem ?ulq!!4qÉq-pÉy!q.

Por item e por

oconência

I Manter a documentação de habilitação atualizada.
Por item e p0r

0c0rrencra

I Cumprir hoÉrio estabelecido pelo contrato ou determin4o pela Fisca 1 Por Ocorrência

10 Cumprir determinação da Fiscalização para controle de acesso de seus funcionários. 1 Por 0corrência

11 Cumprir determinaÇão íormal ou instrução complementar da FiscqlizaÇão 2 Por 0corrência

12
Cumprir quaisquer dos itens do contratc e seus anexos nâo previstos nesta labela de

multas, após reincidência formalmente notificada pela unidade fiscalizadora.
3

Por item p0r

occrrência
'13 Entreqar a qarantia contratual eventualmente exigida nos termo e prazos estipulados. 1 Por dia

Parágrafo Décimo Terceiro - A Administraçâo poderá, em situaçoes excepcionais devidamente motivadas. 0Í".!,ar a cautelardo :,t,:-j l
valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo
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CúUSUU OÉCtUl SEGUNDA - Ol ngSCtSÃO - A inexecução total ou parcial do presente Contrato ensejará a sua res:isá0, com as

consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento'

parágraÍo primeiro - lnadimplemento imputável à co.nlratada - o contratante poderá rescindir administrativamente. o pÍesente contrato

nashipótesesprevistasnoan@Semquecaibaàcontratadadireitoaqualquerindenização'semprejuízo
das penalidades pertinentes em processo administrativo regular'

parágraÍo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindico consensualmente mediante a oconência da hlpotese prevista no inciso

XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

parágraÍo Terceiro - o presente contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partesl reduzida a termo no processo

Oe lici-taçao, desde que haja conveniênciapa,2aAdministraçã0. Artigo 79. ll da Lei 8 666/93'

parágraÍo euarto - Este Contrato poderá ser rescindido judiciaimente nos lermos da legislação processttal vigente. Artigo 79, lll da Lei

8.666/93.

parágraÍoeuinto-euandoarescisãoocorÍercomfundamentonosincisosXllaXVll doartigoTSdaLei 8.666/93 semquehajaculpada

contãtada será esta ressarcida dos prejuizos regularmenle comprovados que houver soírido. Artigo 79 parágrafo 2o da Lei 8.6ô6/93

parágraÍo Sexto -A rescisâo administrativa ou amigável será precedida de aulorização escrita e Íundamentada. Artigo 79 parágrafo 1o da

1ei8.666/93.

cúusul-A DÉcilA TERCE|RA - DAs DEspESAs Do coNTRATo - Constituirá encargo exclusivo da contratada o pagamento de

tributos, tarifas e despesas deconentes da execuçâo do objeto deste Conlrato.

parágraÍo único: Serão da conkatada todas as despesas deconentes de encargos trabalhrstas. previdenciários, fiscais e comerciais,

deconentes da execuçâo do Contrato. Artigo 71 da Lei 8.666/93.

CúUSULA DÉCHA QUARTA - DOS RECURSOS ORCAMENTARoS - As despesas deconentes deste Conlrato coneráo por conta dos

recuÍsos a seguir especificados: Órgão: 8000 - Secretaria de Saúde - Unidade: 8002 - Fundo Municipal de SaÚde - Atividade:

10.302.1014.1.ó4 -Aquisiçao de veículos, móveis, máquinas e equipamentos para adequaçâo da rede especiafizada de saÚde - Elemento

de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

CúUSUIá DÉCI,A eUlt'lTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL - A contratada responderá por perdas e danos que vier a sofrer o

contralante, ou terceiros, em razão de ação ou omissã0, dolosa ou culposa, da contratada ou de seus prepostos, independentemente de

outras cominaÉes contratuais ou legais a que estiver suieita; nâo excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da Lei 8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA . DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES - A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida ou

suprimida dentro dos limites previstos no parágrafo primeiro do artrgo 65 da Lei no 8.666/93

CúUSULA DÉCINA SÉT|MA . DAS ALTERACÔES - As alteraçoes, porventura necessárias, ao bom, e íiel cumprimento do objeto deste

Contrato serão efetivadas na Íorma do artigo 65 da Lei 8.666/93, através de Termo Aditivo.

CúUSULA DÉCmA OIAVA - D0 F0R0 - 0 íoro do presente Contrato será o da comarca de Gravatá/PE, excluído qualquer outro.

E, por eslarem acordados presente Contrato em quatro vias de igual leor, e para um sÓ efeito legal, na presença

das testemunhas que
STLVANDRo DrEGo DE i,ii;ii;;5;:iil;'J: " ^'
ALBUQUERQUE AlÍiuor,triouL

FERRETRA;o71 e5562+ar !ii[i 
8j. 

1i i]l]i',Lo,ln oo o,,o

Silvandro Diego de Albuquerque Ferreira
cPF N" 071.955.62441

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA ME

CONTRATADA

§

TESTEMUNHAS:

cPF N0 353.431.684-34
Secretário Municipal de Saúde

CONTRATANTE

p2- zkh-Çq,
ltrurruLm
3 qç3.\'g,r-qCPF: 0ó J
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